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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:	

	A presente demanda foi apresentada pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, visando à contratação de atração artística para compor a programação do Natal de Mormaço 2025, conforme planejamento cultural municipal e ações previstas no Edital SEDAC nº 12/2025 – Cultura e Economia Criativa.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E ANÁLISE DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES:

	O Município de Mormaço/RS realizará, no mês de dezembro de 2025, sua programação oficial de Natal, contemplando atividades culturais, artísticas e comunitárias voltadas à valorização da cultura local e ao fortalecimento da participação popular. Dentro dessa programação, prevê-se a realização de um show musical como atração principal da noite de 15 de dezembro de 2025.

A escolha da banda Tchê Guri atende ao objetivo de proporcionar uma apresentação alinhada à identidade cultural regional, com ampla aceitação do público e compatibilidade com o perfil do evento, contribuindo para a consolidação das festividades natalinas do Município. A banda possui histórico de apresentações em eventos públicos, reconhecida qualidade artística e forte vínculo cultural com o Rio Grande do Sul.

A necessidade de contratação de apresentação artística configura-se como atividade de natureza personalíssima, de criação intelectual, não suscetível de concorrência entre múltiplos fornecedores quando o artista pretendido é previamente determinado. Ademais, a empresa LV Produções LTDA apresentou documentação que comprova exclusividade na representação da banda, sendo a única autorizada a intermediar suas apresentações, conforme contrato anexo.

Diante disso, a única solução possível para garantir a presença da banda Tchê Guri no evento é a contratação direta via inexigibilidade, amparada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inviabilidade de competição para contratação de artistas diretamente ou por empresário exclusivo.

Outras possíveis soluções — como contratar banda diversa, abrir processo competitivo ou buscar alternativas por meio de chamamento — não atenderiam ao objetivo específico da Administração, que é trazer este artista determinado, nem atenderiam ao princípio da adequação ao interesse público no contexto das festividades locais. Além disso, tais alternativas não seriam compatíveis com a exigência de exclusividade do artista pretendido.

Assim, conclui-se que a contratação da banda Tchê Guri, por meio de sua representante exclusiva LV Produções LTDA, representa a solução mais adequada, viável e juridicamente segura, atendendo às finalidades culturais da programação natalina e às diretrizes do Edital SEDAC nº 12/2025.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	Para a adequada execução do objeto e atendimento às necessidades culturais previstas na programação do Natal de Mormaço 2025, são estabelecidos os seguintes requisitos para a contratação da apresentação artística da banda Tchê Guri:

a) Requisitos Técnicos

Apresentação musical ao vivo da banda Tchê Guri, com duração aproximada de 2 (duas) horas;

Data da apresentação: 15 de dezembro de 2025;

Fornecimento de som e iluminação conforme rider técnico encaminhado pelo empresário exclusivo;

Deslocamento, transporte de equipe, instrumentos e equipamentos incluídos no valor contratado;

Montagem, operação e desmontagem dos equipamentos de áudio e luz por equipe técnica habilitada;

Entrega de documentação fiscal regular, incluindo nota fiscal correspondente.

b) Requisitos Documentais

Proposta comercial assinada ou assinada digitalmente pela empresa LV Produções LTDA;

Contrato de exclusividade da banda Tchê Guri com o empresário, comprovando inviabilidade de competição;

Portfólio/links públicos que demonstrem a atuação artística do grupo (quando aplicável);

Declaração de exclusividade emitida pela empresa;

Comprovação da capacidade técnica de execução (experiência em eventos similares).

c) Requisitos Jurídicos

Contratação com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 (artista consagrado + empresário exclusivo);

Envio de ART ou documentação equivalente, somente se exigido para operação técnica de equipamentos;

Regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa contratada, conforme legislação.

d) Requisitos Financeiros

Valor total da apresentação: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais);

Pagamento conforme cronograma da Administração, mediante apresentação da nota fiscal e atesto da execução;

Recursos provenientes do Edital SEDAC 12/2025.

e) Requisitos de Entrega

Atendimento integral ao horário, local e estrutura definidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

Cumprimento das especificações técnicas e logísticas contidas na proposta e no rider técnico;

Ajustes eventuais deverão ser previamente comunicados e aprovados pela Administração.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	A presente contratação refere-se à aquisição de 1 (uma) apresentação artística da banda Tchê Guri, com duração aproximada de 2 (duas) horas, incluindo som, luz e demais itens previstos no rider técnico fornecido pelo empresário exclusivo.

Conforme a proposta apresentada pela LV Produções LTDA, representante exclusiva da banda, o valor total para a realização do show é de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais)

A estimativa demonstra-se compatível com o levantamento de mercado realizado e com contratações anteriores de artistas de porte e notoriedade equivalentes, atendendo ao princípio da razoabilidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Para estimar o valor da contratação, foi realizado levantamento de mercado específico para apresentações artísticas regionais de porte semelhante ao do grupo Tchê Guri, considerando:

· Proposta formal apresentada pela empresa LV Produções LTDA, representante exclusiva da banda;

· Notas fiscais e comprovantes de contratações anteriores do mesmo artista, juntadas pela empresa contratada;

· Valores praticados por artistas equivalentes na região, observados em contratações recentes para eventos municipais semelhantes.

A análise dos documentos apresentados confirma que o valor estimado está compatível com o mercado e com os preços praticados por artistas de porte artístico semelhante.

A existência de exclusividade na representação da banda Tchê Guri constitui elemento adicional relevante, pois somente a LV Produções possui autorização para comercializar apresentações do grupo, o que elimina variação concorrencial e reforça a inviabilidade de competição prevista no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Assim, o valor de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais) mostra-se adequado, conforme:

· análise das contratações anteriores apresentadas pela empresa (anexas);

· compatibilidade com o porte artístico, tempo de apresentação e estrutura técnica inclusa;

· comparativo com valores regionais em eventos culturais equivalentes.

O levantamento de mercado, portanto, fundamenta e confirma a razoabilidade do valor proposto e sua aderência ao cenário artístico regional.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
	
	A solução proposta consiste na contratação direta da empresa LV Produções LTDA, representante exclusiva da banda Tchê Guri, para realização de uma apresentação artística durante a programação do Natal de Mormaço 2025. O serviço inclui show musical de aproximadamente 2 horas, fornecimento de som e iluminação conforme rider técnico, deslocamento, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos.

Por se tratar de artista com empresário exclusivo, comprovado por contrato anexo, a contratação deve ocorrer mediante inexigibilidade de licitação, conforme art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021. A proposta atende integralmente às necessidades culturais do evento e aos objetivos previstos no Edital SEDAC nº 12/2025, garantindo viabilidade técnica, legal e alinhamento com a programação oficial do Município.

7. AVALIAÇAO DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

	O objeto da contratação consiste na realização de uma apresentação artística única da banda Tchê Guri, com fornecimento integrado de música ao vivo, equipe técnica, som, iluminação e demais elementos necessários para a execução do show. Trata-se de um serviço indivisível, cuja natureza não permite fracionamento, uma vez que o espetáculo depende da atuação conjunta dos músicos, equipe técnica e estrutura fornecida pela empresa representante exclusiva.

O parcelamento do objeto não é viável, pois a divisão das etapas comprometeria a unidade e a integridade da prestação, além de contrariar a própria natureza artística e personalíssima da atividade. Assim, o objeto deve ser contratado em sua totalidade, conforme previsto na legislação e na proposta apresentada pela empresa detentora da exclusividade.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Com a contratação da banda Tchê Guri, pretende-se oferecer uma apresentação artística de qualidade que integre a programação do Natal de Mormaço 2025, fortalecendo as ações culturais do Município e promovendo a participação da comunidade em atividades festivas e tradicionais. Espera-se proporcionar um momento de lazer, integração social e valorização da cultura regional, elevando o impacto positivo do evento e ampliando sua visibilidade.

Além disso, a iniciativa contribui para o cumprimento das metas previstas no Edital SEDAC nº 12/2025, garantindo a execução de ações culturais alinhadas aos objetivos do projeto financiado e reforçando o compromisso da Administração com a promoção da cultura, do entretenimento e da identidade local.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Antes da formalização da contratação, a Administração procedeu à análise da proposta apresentada pela empresa LV Produções LTDA, verificando sua compatibilidade com as necessidades do evento e com o orçamento disponível. Também foram solicitados e examinados o contrato de exclusividade da banda Tchê Guri e as notas fiscais de apresentações anteriores, a fim de comprovar a exclusividade do empresário e a razoabilidade do valor ofertado.

Além disso, foram verificadas a adequação da programação às ações contempladas pelo Edital SEDAC nº 12/2025 e a disponibilidade dos recursos destinados ao projeto cultural. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto confirmou a data, o local e as condições operacionais necessárias para a realização do show, garantindo que o evento esteja devidamente organizado para receber a apresentação.

Todas as verificações e documentos mencionados serão anexados ao processo administrativo, assegurando conformidade legal e transparência na contratação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

	A presente contratação refere-se exclusivamente à apresentação artística da banda Tchê Guri durante o Natal de Mormaço 2025, não havendo outras contratações simultâneas diretamente vinculadas ao mesmo objeto. Contudo, a ação integra um conjunto maior de atividades previstas dentro da programação cultural do Município para o período natalino, financiadas com recursos do Edital SEDAC nº 12/2025, que podem envolver outras contratações de natureza distinta, como serviços de estrutura, decoração, apoio logístico e demais atrações culturais.

Essas contratações, embora relacionadas ao mesmo evento, são independentes entre si, possuindo objetos distintos e processos administrativos próprios. A contratação da banda Tchê Guri não depende da realização de outras contratações para sua execução, exceto pela disponibilidade da estrutura e logística básica que já estão previstas na organização geral do evento. Assim, não há interdependência técnica que impeça ou condicione a execução do show, devendo este processo tramitar de forma autônoma, ainda que inserido em uma programação cultural mais ampla.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

	A contratação em questão refere-se à realização de uma apresentação artística da banda Tchê Guri, atividade de natureza cultural e de prestação de serviço, sem execução de obra ou intervenção física no meio ambiente. Dessa forma, não há impactos ambientais diretos decorrentes do serviço contratado.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

	Após a análise dos documentos apresentados, incluindo proposta comercial, contrato de exclusividade e notas fiscais de apresentações anteriores, verifica-se que a contratação da banda Tchê Guri, representada exclusivamente pela empresa LV Produções LTDA, é tecnicamente adequada, legalmente possível e financeiramente compatível com os recursos destinados ao projeto cultural do Município de Mormaço/RS.

A solução atende integralmente às necessidades da programação do Natal de Mormaço 2025, sendo a única alternativa viável para garantir a participação do artista especificado, considerando sua natureza personalíssima e a existência de exclusividade na representação. A contratação está amparada pelo art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que reconhece a inviabilidade de competição para artistas consagrados ou representados por empresário exclusivo.

Além disso, a ação está alinhada às metas e diretrizes culturais estabelecidas pelo Edital SEDAC nº 12/2025, que compõe a fonte de financiamento do evento, assegurando sua pertinência e conformidade no âmbito administrativo e cultural. Dessa forma, conclui-se que a contratação é plenamente viável, podendo o processo administrativo prosseguir para a fase de formalização contratual.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS:

	Este ETP foi elaborado em consonância com a Lei nº 14.133/2021, com o Edital SEDAC nº 12/2025 e com o Plano de Trabalho aprovado no âmbito do FAC/RS, reunindo os elementos necessários para subsidiar a inexigibilidade de licitação e a contratação artística proposta.
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